
CONTRA TO 19-2020 - lll•R~ 

MlNJSTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
t:NlVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE E A 
EMl>RESA EBP - EMPRESA BRASILEIRA DE 
PROJETOS LTDA - ME PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA 
PARA E\ .. 7ECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNlCOS 
REFERENTES A ELABORAÇÃO DO PROJETO 
EXECUTIVO DE CÁLCULO ESTRUTURAL 
(ESTRUTURA MlSTA DE AÇO E CONCRETO), 
lNCLUINDO FUNDAÇÕES, PARA O PRÉDIO DOS 
L\BORA TÓRIOS DO NlTCLEO DE INTELIGÍ.NClA 
ARTIFICIAL E CIÍNCIA DE DADOS, DO 
INSTITUTO METRÓPOLE DIGITAL. 

-\ ~ , . \ t R~::\\ ~E FFDER.AL 00 RJO GRANDE DO NORTE- UFRN, pessoajurldica de 

~t--:--:-"'"' ~~~-x.,. ~_.,,... fins l~""'º' <"'-'- ~ituada no Campus Universitário, Natal/RN, inscrita no 

'-~, --:-,-~ ,,r ~x- .. , n (' :-4 .Jt)5 7 lú 000 1-83. neste ato representada pelo seu Magnifico Reitor, 

'='--(' · ~~v :~"\Sl !"-\ \: IFl 01, ~z ~{ELO. a seguir denominada CONTRATANTE. e a firma 

:,,:;c!' : , t.:~~: ~.\ :1R\S \l l:lRA OE PROJETOS L TOA com sede na RUA JAGUARAR\, 

..... ~. : :'.t :t..··", 1.._~R!·E~ \{AL L, SAL A 16, mscnta no CNPJtMF) sob o n.º 

..:, .. :-,: :.:..: ,."\."'\: t .._,"\\ ~ 1~0 ft1'~'c-ntlld.n fX)r ~ u {diretor. sócio. gerente, procurador) Sr. 

'""'-""'- .;, \ - e .... , \'~n" \klh\ portad("lr da Carte.nu de Identidade nº. 2.124.814 e do CPF 

• t ~ ...,.. ........ " ~ ~. ! , 1 St.1!Ull -denominada CONTRATADA, acordam assinar o presente 
~ .. - .,., ... 

, ... _"(::j-: .... • ~ ~- ~~--n ,i.x:a à..s J ,,f\,~h.-&-.s da Lei nº 8 666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

, .,,; · j,:- i ~ .k' rt... ~; Jt .)Xl2 t na L ('1 n~ 8 078. de l 990 - Código de Defesa do 

\. Y'~'":l-: -li.Y "t:-..'~~ .._-,:lehrsr o ~ntc Tenno ~Contrato. decorrente da DISPENSA DE 

LfCJ1 \ ( \ O . ~ 5-l~ 'Ztl?t PROCESSO N° 23077.036565/2020-99 mediante as 

} ' 

~ 
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CI.AtJSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO 

· ·tr mento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1. 1 - < > <~_bjcto do presente ~ns uABORA 'ÃO DE PROJETOS DE ENGENHARlA J,;SPl•:CIALIZAD~ NA ~RSEEARvD,çE0Es,L·1·ÉCNJCiS REFERENTES À ELABORAÇÃO DO PARA r.XECUÇ" O DOS · :-, ' O PROJl rl:O HXECUTJVO DE CÁ.LCULO ESTRUTURAL (ESTRUTURA MISTA DE AÇ p CONCRETO), INCLUINDO FUNDAÇÕES, PARA O PRÉf?IO DOS LABORATÓRIOS J)(J NÚCLEO OE JNTELIGê NClA ARTIFICIAL E CIENCIA_ DE DADO~, DO INSTITUTO METRÓPOLE DTOTT AL, que ~erão prestados nas condições estabeleci~ n~ 
r · . . ,,1. · ·c,/'f'ermo de Referência e demais anexos da DISPENSA DE LICIT AÇAO n íOJC10 >1:1NIC . . • o E T d 502/2020, respaldada pelo indso t do art. 24 da Lc1 n . 8.66~/93._ 1.2 - stc ermo e Contrnto vi11culn-se ao Projeto Básico/Termo de Referência, independentemente de 
1rumicriçilo. 

CLÁIJSULA SEGUNDA - VIGê NCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2. 1 - O pru1.o de vigência de> contrato será de 90 (noventa) dias corridos. 

2.2 - O pruzo de execução para a entrega do projeto será de 60 (sessenta) dias corridos de 
ncordo com o item 4 do Projeto Básico. 

2.3 ~ A contagem do prazo de vigência contratual. iniciar-se-á a partir da data da sua assinatura, se vinculudo, exclusivamente, ao cronograma flsíco-financeíro, incluído, neste prazo, a mobiliznçfto e desmohili:r.ação, a execução das obras e serviços propriamente ditos, e o recebimento de11ta, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por igual período, com início e vencimento crn dia útíl , devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

2.4 O prezo màximo para inicio dos serviços será de 03 (três) dias corridos, contados a partir do data da assinatura do contrato. 

2 5 No exclusivo interesse da UFRN esta poderá emitir, tantas quantas Ordens de Serviço de h xcl:uçi'lo, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Serviço de Reinicio que se façam 11cccssá.rias para o hom desenvolvimento das obras, desde que devidamente justificada e nos pra:1.os ix,rmitidos pela Lei . 

2.6 · Ocorrendo impedimento, paralisação; ou sustação deste contrato, o cronograma de cxccw;ilo scró prorrogado uutomaticamcnte por igual tempo. não havendo necessidade de Termo :",ditivo do Rerratificação, mas de simples apostilamento do novo cronograma fisicofirrnnc:•_m , uc~,rnpunhado da respectiva justificativa emitida pelo Diretor de Projetos e Obras do INl•RA/ lJl·RN e aprovada pela Pró Reitoria de Administração - PROAD, integrando este contrato. 

2 h .1 ('arn que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o intércs~aJu deve comunicar previamente a CONTRATANTE os motivos ensejadores de tal proc0dímento, ínformado, inclusive, o pru.,o. 2.7 - Excepcionalmente, os prazos de início de ctap1111 de execução. udmitem prorrogaç~o. caso em que a garantia de execução dev~ ser comr,lcrrrnntadtt, permanecendo as demais cláusulas deste contrato e assegur~ 4-,map6!Jt'nção 

\\J'> 
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de seu equiltbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguinte1> motívos, 

devidamente autuados em processo: 

2. 7. 1 - Alteração do projeto ou especificações; , 

2. 7.2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das parte1;, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato~ 

2. 7.3 - Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e 

no interesse da CONTRA T ANIB~ 

2. 7.4 - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato; 

2. 7.5 - Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

UFRN em documento contemporâneo à sua ocorrência~ 

2. 7.6 - Omissão ou atraso de providências a cargo da UFRN, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que re..•rnlte. diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, 

sem prej uízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

2. 7. 7 - Salvo em decorrê ncia de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da 

,mprevisdo. caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar neste 

contra to serão efeti vadas mediante Termo de Rerratificação Contratual. 

2. 7 8 · Este Tem10 de Contrato ou seus aditamentos vigerá cm seus efeitos desde a data de sua 

o..~~1natura 

CL--\ USULA TERCEIRA - PREÇO 

.~ l - O , ator rotai d3 contrataçJo é de RS9.500,00 (novt mil t quinhentos rt.aiJ) 

~ 2 • No , &for acuna ~tJo mcluidas todas as despesas ordinárias di retas e índiretas 

ÓC'COITC'fllCS da c,ecuçlo do obJ~to. inclus1v-e tnbutos e/ou impostos. encargos sociais, 

trahaJh,~ta.\. r,,rc-, 1Jcnc1.ln0\ fiscais e comerc1.a1s incidentes. taxa de adnunist:ração. frete, 

scgu,o e 0utros nea:sunos an c-umpnmcnto integral do obJeto da cont..mtaçio. 

Cl Al1Sl LA Ql 'ARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTARJA 

4 l - O, recur'U\ ,lr\·amc-nuno-. PlfD o piagt.m('nto c:b tÃccuçlo das obras e/ou serviços objeto 

~ti hci~-;lo C1..lt'f'tfl◊ à contidos r\."C'ut'S()! d1~pomb1luados na Esfera 01, PTRES 169800, 

fonte 8 ll'lllOOOOOO. 1 k me.n10 de Ocs-~ 33QO 39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa 

Jur1Jtca r l'mdadt de C'US!(.l 1100 05 - lnst1tu10 Metrópole D1gttaJ 

CLAU~I. lA Qt lNlA PAG A~il:NTO 

e; 1 • n f'l'PJTlcnto ~ ~ IÇ('>) s-eni cfe-ill3do oc., prazo de ati 30 ( trinta ) dlas c-0nsecut1vo , 

-.egumtc-. a &~~taçlo d4 ~ ,hCTtlÇ.Jo da CONTRATADA e a.pós a subm issào dos seguí 

docttment(J~ t nn que çouht;:r ) 



1./oJici~ção : Pagament_o,_ em 03 (três) vias, apresentada em papel timbrado da empresa
4 

m_ ~rma~ 0 a ~ da Soh~1tação; o ~orne da Obra ou Serviço de Engenharia~ Process~ 

L1c1tatóno (modahdade e numero da dispensa de licitação); Número da Ordem de Servi os· 

Prazo de Execução; Valor da medição; · ç ' 

2. Cópia do Empenho (UFRN); 

3. Fatura/ Recibo, em 03 (três) vias; 
4. Nota Fiscal, 1 ª e 2ª vias com os dados bancários; 

5. Planilha de Medição, co~stando à quantificação dos serviços e seus respectivos valores a 

ser~m pagos, em 03 (três) vias, constando às informações solicitadas no item 01, devidamente 

assinadas pelo Responsável Técnico pela Obra / Serviço; 

6. Cronograma Físico - Financeiro em 03 (três) vias, constando o que foi inicialmente 

proposto e o que se encontra efetivamente executado;, 

7. Cópia ?as ART (~REA) e/ou RRT (CAU), referentes: ao registro da Obra ou Serviço de 

Engenhana, dos ProJetos de Arquitetura e Engenharia e da fiscalização, quando se tratar da lª 

(primeira) medição, em 02 (duas) vias; 

8. Cópia do Alvará de Construção, expedido pela Secretária Municipal de Urbanismo e Meio 

Ambiente (SEMURB- PMN), para ampliações e novas construções, em 02 (duas) vias; 

9. Cópia da garantia efetuada em favor da CONTRATANTE, quando se tratar da 1 ª (primeira) 

medição, em 02 (duas) vias; 
1 O. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato, quando se tratar da lª (primeira) medição, em 

02 (duas) vias; 
11 . Cópia da Comunicação Prévia à Delegacia Regional do Trabalho, no que estabelece o 

item 18.2 da NR - 18 - MTb, e à Coordenadoria de Promoção da Segurança e Vigilância 

Ambiental - COPSIUFRN, em 02 (duas) vias, quando se tratar da 1° (primeira) medição~ 

J 2. Cópia da abertura do Livro de Ocorrências quando se tratar da 1º (primeira) medição e dos 

demais registros referentes ao período da medição, para as demais~ 

1 J. Cópia do comprovante de inscrição da Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da 

Rec.eita Federal do Brasil, em 02 (duas) vias, quando se tratar da 1° (primeira) medição, em 

conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018~ NOTA: 

A contratada estará dispensada da apresentação do comprovante de inscrição da obra no 

Cadastro Nacional de Obras - CNO, nas hipóteses previstas no Art. 4° da Instrução 

Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018, e desde que demonstre à UFRN que 

foi dispensada pelo órgão competente de efetuar a referida inscrição; 

J 4 Cópia da Folha de Pagamentos dos funcionários da empresa diretamente envolvida na 

obra ou serviço, referente ao mês imediatamente anterior, constando os seguintes dados: 

endereço, CGC. Inscrição Municipal, Código de atividade, apresentado em papel timbrado, 

em 02 ( duas) vias~ 
15 Cópia da Guia de Previdência Social (GPS), de acordo com a Folha de Pagamento, 

con.stando o número do (CMA ), em 02 (duas) vias; 
1 ó. Cópia da Guia de recolhimento do FGTS e lnf~rmações a Previdência Social (GFIP), de 

acordo com a Folha de Pagamentos, em 02 (duas) v1a.s~ 
17 Termo de Reccbtmento Provisório, emitido pela Superintendência de I~frae_strutui;i, 

quando se tratar da Medição Final; NOTA: A medição final , cujo valor n_ão será mfe~or ~ 51/o 

( cmc.o por cento) do vaJor do contrato, somente será p~ga apó~ o recebtm~nto provisón~ da 

obra ( caberá a fiscalização não atestar a última e/ou úmca medição de serviços até que seJamd 
. . ~ - apontadas no Termo e 

~nada.~ toda.ts a, ~~ais pendênc1as que possam_ vir ser 

Reabunento Ptov,sono) 0 



18. Cópia de Regularidade (Baixa) para com órgãos públícos <CREA, INSS, SEMIH<H, Mth~ 
etcJ quando se tratar da Medíç-ão Final , em 02 (duas) vias; ' 
19._ I?ecJaração de Regularidade Fiscal da empresa, emitida por ~u contador com a data da. 
sohc1tação do pa~ento, em 02 (duas) vias; OBSERVAÇÃO: Todas a1; cópías apresentadas 
dever~o ser au1entrcadas em Cartório ou acompanhadas do documento nriginal, para a devida 
autenticação, bem como serem apresentadas de forma legível; 

5.2. - Não será efetuado qualquer pagamento â CONTRATADA , enquanto houver pendén<.:ia 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalídade5 ou ína.dímplêncía contratual; 

5.3 - As empresa,; prestadoras de serviços com cessão de mão-de-obra deverão emítir Guia de 
Recolhimento da Previdência Social, distinta para cada faturamento efetua.do, na forma e 
percentuais estabelecidos pelo INSS; 

5,4 - A empresa deverá informar no documento fiscal o período de realização dos serviços; 

5.5 - Quando do processamento da última medição, deverá ser apresenta.da cópia autenticada 
da Certidão Negativa de Débito, da respectiva obra, expedida pelo lNSS; 

5.6 - À UFRN reserva-se o direito de recusar a efetuar o pagamento se, no ato de aceitação, o 
serviço não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. , 

5. 7 - O pagamento referente a última medição ficará condicionada à entrega do documento 
comprobatório de encerramento da inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO 
da Receita Federal do Brasil. 
5. 7 . .J - Enquanto pendente a entrega do documento comprobatório de encerramento da 
inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil, a 
Contratada se obriga a apresentar, em até 30 dias contados da assinatura do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, o requerimento de baixa da inscrição no CNO realizado 
perante a Receita Federal do Brasil (RFB), assim como entregar a cada 180 dias Certidão 
Negativa de Débito ou Certidão Positiva de Débito com feitos de Negativa válida, relativa à 
regularidade das Contribuições Previdenciárias, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. 

5.8 - Respeitadas ai; condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, 
motivado pela CONTRATANTE, o valor a ser pago à contratada deverá ser compensado 
financeiramente, desde que a contratada não tenha dado causa ao atraso, conforme o disposto 
no Art. 1º F, da Lei n. 9.494, de 10/09/1997, com a redação dada pelo Art. 5°, da Lei 11.960, 
de 29/06/2009, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
pro rata tempore, após decorrido o prazo e condições estabelecidas no item 5 .1 do presente 
edital, mediante a aplicação da seguinte fórmula: CF = [(1 + lPCA/t00)N/30 - 1] x VP onde: 
CF = Compensação Fínanceíra~ JPCA "'-' Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento~ VP = Valor da parcela a ser paga. 



CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6 

6.1 - O preço contratado é fixo e irreajustável. 
6.2 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666 de 
1993. · ' 

6.3 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em conformidade com os li~ites 
estabelecidos no§ 1° do art. 65, da Lei nº. 8.666/93. 
6.4 - A concessão de aditivos (prazo e valor) fica condicionada a solicitação feita pela 
CONTRATADA, de forma clara e explicativa, devidamente justificada com os motivos que 
ensejam sua necessidade, cabendo ao Fiscal analisar a sua necessídade e a justificativa 
apresentada, em vigilância aos limites dispostos no item 6.3 do presente. Quando da 
solicitação, é obrigatória a apresentação de novo cronograma flsico - financeiro pela 
CONTRATADA; 
6.5 - Ocorrendo prorrogação do prazo de execução do serviço ou aumento no valor contratual 
decorrente de eventual acréscimo ao objeto desta licitação, formalmente admitido pela 
CONTRATANTE e com anuência da UFRN, deverá a CONTRATADA apresentar nova 
garantia contratual, no primeiro caso, ou reforçá-la; no segundo, na ocasião em que se der a 
assinatura do competente Termo Aditivo; 
6.6 -Para uma boa gestão técnica e administrativa do contrato, a so1icitação de aditivo deverá 
ser encaminhada pela CONTRATADA com, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência do 
término do PRAZO DE EXECUÇÃO da obra/serviço. 
6.6.1 - O descumprimento deste prazo, durante a vigência da contratação, não implicará na 
não análise da solicitação pela fiscalização, mas sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
previstas em edital e contrato, inclusive podendo culminar com a improcedência do pedido 
por não haver tempo hábil para trâmite do processo de aditivo em todas as instâncias 
necessárias da UFRN. , 

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

7 .. 1 - A execução dos serviços deverá ser ri.gorosamente de acordo com as especificações 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo à Solicitação de Proposta; 
7.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do Projeto Básico/Termo de Referência e da proposta., devendo ser 
corrigidos/refeitos/substitui dos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
7.3 - O recebimento dos serviços se dará conforme determina os artigos 73 e 74 da Lei n.0 

8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8. l - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante da 
INFRA/UFRN para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, ~~ênci~:f 
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. . • . . • t , ~ prcpoKtos, de conformidade em rorresponsabilidadc da Admm1s1rnção ou de seus ogcn cs e . 
com O art.. 70 da Lei nl' 8.666. de l 99J. 

8.3 - São obrigações da Fiscalização: scrvi,·os. sendo licito opinar. propor modificações, 
8.3. t _ AcomJmnhar a execução dos 't • 'd ·rnndo 

O 
superior interesse da 

apro,1lf ou rejeitar qualquer das suns etapas. const e 

INFRA.tUFRN. , CONTRATADA as infom1ações e a documentação técni"a indispensáveis e 8 3 2 - Fornecer a , 
· .:. . 1- ;à d obras e serviços contratados. . 

suficientes a rea tzaç o as , · . t •tnpo hábil quaisquer instruções ou s ... "" - Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em e • _ . · 
·-'·-' . t ·I cionados com este Contrato. 

procedimentos a ad~tar so_bre os assun os re n :é . d sou próprio quadro, ou de terceiros, 
g .., 4 Credenciar 1unto a CONTRATADA. t cmcos e 

--'~ a~o co~o fiscais e únicos interlocutores para os fins pre~istos neste Contrato; .. , 
qu - , di . ~ da CONTRATADA para fornecer informações e documentação 8.3.=> - Estar a sposiçao · . · t tados· 
técnica disponiveis, necessárias ao desenvolvnnento dos serviços con ra , d' õ 
8 . .3.6 _ Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo_ ~om as c~n IÇ ~= 
preestabelecidas neste Contrato ou com infonnnções ou docwnentação técnica fornecidas pe 

IN"FRA/UFRN; J · d Ja 
8.3.7 - Aprovar a alocação, desa.locação e substituição de pessoa promovi as pc 

CONTRATADA: . " . . . 
8.3.8 - Solicitar, JX>r escrito, a substituiç.ão de empregado cuJa pennanenc1a na equipe seJa 
considerada inconveniente: 

8.3.9 - Proceder à verificação e à aprovação dos documentos encaminhados pela 
CON1RA T ADA relativos a avaliações e medições das obras/serviços objeto deste Contrato; , 
8.3.10 - Solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de quaisquer faturas emitidas pela 
CONTRATADA, no caso de inobservância de exigências amparadas em disposições contidas 
neste Contrato, até a regulariz.açào da situação. Os pagamentos sustados serão efetuados tão 
logo as exigências da Fiscalização sejam atendidas pela CONTATADA. 
S.3. J I - Fazer o exame preliminar dos documentos de registro de pessoal e os comprovantes 
de situação regular da CONTRATADA para. com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS, bem como de quaisquer outros documentos exigidos ou que venham a ser exigidos por 
lei, no que se referirem à realização das obras e serviços objeto deste Contrato, comunicando 
à CONTRATADA a existência de irregularidades encontradas, para que esta providencie a 
imediata correção das mesmas; 

8.3.12 - Detenninar à CONTRATADA a emissão de relatórios/dados estatísticos mensais que 
se faç.arn necessários ao planejamento tisico e financeiro das obras e serviços objeto deste Contrato. 

8.3.13 - Analisar e aprovar, por escrito, a adoção de nonnas e métodos construtivos propostos 
pela CONTRATADA, desde que condizentes com a boa execução das obras e serviços objeto 
do, presente Contrato e com os interesses da lNFRAIUFRN. 

!t;'~ -~m~ a elaboração do planej3?1ento físico e financeiro das obras e serviços 
cÓNTRA T ..:'nA,Co::~an~::"

1
w

nd
~ ª. .anahse de proposições encaminhadas pela 

superior interesse da lNFRA1UF~~-pomb1hdades das fontes de recursos pertinentes e o 



CLÁUSULA NONA - OBR1GAÇÜES DJ\ CONT RATANTE 

9.1 - São obrigações da CONTRATANTE. 

8 

9.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA . de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta~ 

9.1.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor espec ialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a 
autoridade competente para as providências cabfveis~ 

9.1.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.1.4 - Não pennjtir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em 

caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

9.1.5 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste contrato; 
9.1.6 - Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

J O. J - Executar os serviços conforme especificações constantes do Projeto Básicorr ermo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas em sua 

proposta;, 
10.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3 -Providenciar, se for o caso, às suas custas, o registro, aprovação e outras exigências dos 

órgãos competentes (CREA, SEMURB e outros) ou companhias concessionárias de serviços 

públicos, da obra e de todos os componentes do projeto, bem assim, providenciar às suas 

custas, o registro das Anotações de Responsabilidade Técnica relativas às Obras e Serviços de 

Engenharia a serem executados; 
10.4 - Cumprir todas, as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, 

fornecendo os equipamentos individuais a todos os operários, mestres, engenheiros e demais 

funcionários; 
l 0.5 - Responsabilizar-se pela aquisição, guarda, segurança e proteção de todo o material, 

equipamentos e ferramentas utilizados na execução dos serviços; 

10.6 - Retirar, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após receber a notificação, todo o 

material rejeitado pela fiscalização, bem como, demolir e refazer, por sua conta, o serviço que 

não foi aceito pela CONTRATANTE; 

10.7 - Manter no local dos serviços, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pelo CREA~ ou CAU, como um dos responsáveis pela instalação, que assuma 

perante a FISCALIZAÇAO, a responsabilidade pela mesma até o Recebimento Definitivo e 

com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária; 

~~ í ~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRI~ffilRA · SANÇÚES ADMINISlRATlVt\S 

11 .1 - As sanções previstas neste Ct"ntrnto são ndvl!ne01:ia. multu. ~us1" ns~o ttmpon\.ria de 

participação em licitação e imix~imento de rontTDtur com n Admmistro~âo. e ,undn 

declaração de inidoneidade, nos tennos dos art. R7 da Lei n1
' K6M. de 2) de 1unho de l\)Q,l 

11.2 - ADVERTÊNCIA ê o aviso por escrito emitido ao fomect."<ior peln i~c.-<ocuçtu lotai ou 

parcial do contrato e será expedida pela Autoridade Cnmretentt\ tttadndo o dcscumpnmtnto 

da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento hcitntório. llem como nos caso.~ de 

descumprimento de obrigação em fase de e.xecução contrntunl. 

11 .3 - MULTA é a sanção pecuniária que será imposta ao fomt.'\,~"<lor. pcln Autoridade 

Competente~ por atraso injustifkado na entregn ou c.x~uç.ão do contmtr), e scró npliendn nos 

seguintes percentuais: I - Multa compensatória de 0,33\:o (trinta e tr6.~ centésimo~ por cento) 

por dia de atraso, na entrega de material ou execuÇtlo de serviços. cakulado sohro o valor 

correspondente à parte inadimplente, desde o prime.iro din de atraso nté o 15" (décimo quinto) 

di~ II - Multa compensatória de 0,66 % (ses .. ~cnta e seis ce.ntêsimos por cento) por dia de 

atraso, na entrega de material ou e.xe-cução de serviços. cnkuhuto sohro o volor 

correspondente à parte inadimplen~ desde o 16º (décimo scx1o) dia de atraso nté o 30" 

(trigésimo); III - Multa compensatória de 10% (dez por cento) por dia de atra .. c;o, na entrega de 

material ou execução de serviços~ calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, a partir do 31º (trigésimo p.rimeiro) dia. .. lV - Multa de mora 5% (cinco por 

cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de 

entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I. 11 e IH deste Subitem: V - 15% 

(quinze por cento) do valor do saldo a ser executado limitado ao mínimo de l % do valor total 

da obralsen-iço, ou o que for maior, pela ine,Xecuçào parcial da obra/serviço~ Vl - 20°/o (vinte 

por cento) sobre o valor do contrato'nota de empenho, pela inexecuçlo total do contrato. 

1 I.3.1 - A multa será formalizada por simples apostilamento contratual. na forma do art. 65, § 

8°, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo 

administrativo, observada a seguinte ordem: I - mediante quitação do valor da penalidade por 

parte da Jicitante; II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada UI -

mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato e~ IV - mediante 

procedimento administrativo ou judicial de execução 

11.3.2 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: l - o atraso não 

superior a 5 (cinco) dias; 11 - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos 

respectivos custos de cob~ nos termos dos atos regulamentares expedidos pela AGU -

Advocacia Geral da União. 
11.3.3 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções. segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometi~ consoante o previsto no Subitem l l.1 e observado o 

princípio da proporcionalidade. 

11 .4 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO é a sanção imposta ao fornecedor, impedindo-o te.mporariamente de 

~cipar de licitações e de contratar c.om a UFRN. pelo prazo que esta Autarquia fixar e será 

arbitrado de acordo c~m a nature7.a e a gravidade da falta, respeitado o limite de 24 meses. 

~ 1.5 - D_ECLARA~AO DE INIDONEIDADE é a penalidade administrativa decorrente de 

ure~a~dade prancad~ ~lo fornecedor, com fundamento legal constante na Lei 8.666/93. e. 

sera aplicada pelo Mtrustro de Estado da Educação~ à vista dos motivos informados na 
m.strução processual. 
l l ' l - A d 1 - d . .d 'd de · · 

·- · . ec ara~ao e m1 one1 .ª prevista neste arttgo permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem ?s ~ot1vos_ que detenmnaram a punição ou até que seja promovida a reabilit 

perante a propna autondade que a aplicou e será concedidas: que a ~da r'e.slarcl'r 

\\ , í 
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a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da 

sanção, não superior a 2 (dois) anos. 
11.5.2 - A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial da 

União e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos da Federação. 

11.6 - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar, e de declaração de inidoneidade, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que: a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos~ b) Tenham praticado atos ilícitos 

visando a frustrar os objetivos da licitação; , e) Demonstrem não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
11.7 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa, obrigatoriam~te 

registrada no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a lícitante deverá ser ~scred:nc1ada 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contratos e das demais commações 

legais. . . . . 
11.8 - Independentemente das sanções legais cabíveis, o fornecedor ficará suJet~o, amda, a 

composição d1;1s perdas e danos causados à Administração pelo descumpnmento das 

obrigações licitatórias e/ou contratuais. . . 
1 l.9 - A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclus1va da Pró

Reitoria de Administração - PROAD, por meio do devido processo legal, ficando a 

Superintendência de Infraestrutura da UFRN responsável pela instrução processual, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 
12.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos para a contratação~ sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não .haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 
12.3 - Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
12.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos· 
12.5.3 - Indenizações e multas. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

\3.1 - É vedado à CONrRA T ADA: 

13. l . \ - Caucionar ou utilizar est T d e 
13 l 2 1 e ermo e ontrato para qualquer operação finance~·ra:--
coNThÂ ;1~per ª execução contratual sob alegação de inadimplemento r parte 

E, salvo nos casos previstos em lei. , 

{\~ . 
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CLAUSULA DECTh<tA-QUARTA-DA SUBCONTRATAÇAO 

14.1 - Não sera permitida a subc-0ntrataçã-0 de partes dos serviçCl~ ora licltndos. dcvend0 u 
CONTRATADA Ser detentora das condições técnicas necessárias para a sun ínk·grnl execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666. de 1993, Código de Defesa do Consumidor e nomms e prindpios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 - lncwnbirá a CONTRATANTE. às suas expensas, a publicação do extrnto deste 
Contrato, no Diário Oficial da União, nos termos da legislação vigente. Entretant<\ em virtude 
dos princípios da economicidade e eficiência. a publicidade poderá ser feita por me_io do 
Portal Transparencia. c,abendo a CONTRATANTE enviar à Controladoria-Geral du Untã? os 
dados necessários até o décimo quinto dia do mês subsequente ao da execução orçamentánn. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17. 1 - Fica eleito o foro da Justiç.a Federal de Primeira Instância - Seção Judiciária do Estado 
do Rio Grande do Norte, para nele dirimirem-se dúvidas e solucionarem-se questões que não 
encontrem forma de resolução por acordo entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela 
CONTRA TANTE, diante do que dispõe o inciso 1. do art. t 09, da Constituição Federal. E por 
estarem assim contratados, firmam as partes o presente instrumento de Contrato de execução 
de obra, o qual é lavrado cm 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único fim, o que é 
rati ficado pela.~ testemunhas que se leem abaixo. 

li '.'-Jll.Mt !NHAS. 

crr RG · 

C1>f R<i 

atai (RN), t3 de julho de 2020. 

; ~;~2tl~c1l~ 
CREA 210.529. 733-1 

CONTRATADA 
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